
Processo nº: 0419346-44.2012.8.19.0001  

Tipo do Movimento: Decisão  

Descrição: 1-Trata-se de ação civil pública com pedido de liminar proposta pelo Ministério Público em face de Auto 
Diesel Ltda. e Consórcio Internorte de Transportes, na qual o autor postula, ab initio, a concessão de 
medida antecipatória para determinar que as rés empreguem em suas linhas de ônibus 386 (Anchieta x 
Carioca), ou outra que a substituir, o trajeto, a frota e os horários determinados pela SMTR, sob pena de 
multa diária no valor de R$20.000,00. Os prestadores de serviços públicos de transporte devem cumprir 
determinações estabelecidas pelo órgão fiscalizador, objetivando efetuar prestação adequada e eficaz do 
serviço ao usuário que dele necessita. Pelo exame dos autos restou comprovada a presença dos requisitos 
autorizadores da medida ora postulada. Com efeito, a reclamação do usuário da linha em questão motivou 
a instauração do inquérito civil para apuração das irregularidades, tendo sido constatado que não estava 
sendo disponibilizada a quantidade mínima de veículos nos horários de pico de demanda. Isso posto, 
comprovada de forma inequívoca a verossimilhança das alegações autorais, na forma do artigo 273 do 
CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar que as rés empreguem em suas linhas de 
ônibus 386 (Anchieta x Carioca), o trajeto, a frota e os horários determinados pela SMTR, sob pena de 
multa diária no valor de R$1.000,00 (hum mil reais). Intimem-se. 2- Oficie-se à SMTR, Secretaria Municipal 
de Transportes, para prestar informações acerca da existência de possível inadequação do serviço de 
transporte prestado na linha 386 (Anchieta x Carioca), em virtude de descumprimento de trajeto, a frota e 
horários estabelecidos pelo órgão fiscalizador, indagando, ao final se há interesse em sua intervenção no 
feito na qualidade de amicus curiae. 3 - Decreto a revelia do 1º réu, Auto Diesel Ltda, considerando que, 
apesar de regularmente citado a fls. 15, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar defesa. 4- 
Após, voltem conclusos.  

 

 


